
CÂMARA MUNICIPAL 
JANDAIAdoSUL 

PORTARIA N°011/2025 

"Concede férias a servidor da Câmara Municipal de 
Jandaia do Sul." 

Jandaia do Sul - PR, 06 de maio de 2025 

A Presidente da Câmara Municipal de Jandaia Do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo artigo 21, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Jandaia do Sul, e artigo 18, inciso XXXII, 
do Regimento Interno da  Camara  Municipal de Jandaia do Sul; 

RESOLVE: 

Art.  1° - Conceder férias a Otacilio Lucio da Rosa, portador do CPF n° 237.926.479-15 e ocupante do cargo 
efetivo de Secretário, nas seguintes datas: 

Período aquisitivo Período de férias Quantidade de dias 

17/07/2023 a 16/07/2024 07/05/2025 a 21/05/2025 15 dias  

Art.  2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Adrianada Cruz Jaime Silva 
residente 

Publicado no Órgão Oficial da 

Município, Jornal   J0.009  
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